
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE  

ENGENHARIA CIVIL  
  

Pelo presente instrumento particular de contrato de Serviço Profissional, assinado entre: MAESTRI  

TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 43.727.490/0001-

35, estabelecida na Travessa Pedro Rodrigues da Silva, 243 - B. Estrela, em São Miguel do Oeste - 

SC, CEP 89.900-000, neste ato representada por seu sócio administrador: MARCIO MAESTRI, 

brasileiro, empresario, inscrito no CPF n° 006.424.849-61, adiante designada GUSTAVO 

CANEPPELE SOTT, brasileiro, Solteiro, engenheiro civil, com inscrição no CREA/SC 171708-8, com 

CPF n. 083.001.969-35 e RG nº 5104921845, residente e domiciliado na Olavo Bilac, 737, bairro 

São Jorge, CEP 89900000, adiante designado CONTRATADO, fica ajustado o seguinte: 

  

  

Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviços de engenharia pelo 

CONTRATADO, na condição de responsável técnico da MAESTRI TERRAPLANAGEM LTDA, 

consistindo, entre outras atribuições, em realizar o acompanhamento das seguintes atividades da 

MAESTRI TERRAPLANAGEM LTDA:  

  

*SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL E DRAGAGEM 

PLUVIAL E DRAGAGEM DE BARRAGENS;   

  

Cláusula 2ª. A EMPRESA pagará ao CONTRATADO à importância Um Mil e Quatrocentos Reais 

Mensais, até do dia 10 (dez) de cada mês subseqüente a prestação dos serviços, mediante 

apresentação de relatório descritivo das entradas e saídas financeiras, devidamente assinado por 

contador;  

  

Cláusula 3ª. O prazo de vigência deste contrato é indeterminado, a contar da sua assinatura.  

  

Cláusula 4ª. O presente CONTRATO poderá ser rescindido quando uma das partes assim o desejar, 

desde que a outra seja notificada com 30 (trinta) dias de antecedência, após o que o CONTRATO 

estará rescindido, atendidos todos os preceitos legais.  

  

Cláusula 5ª. A atividade técnica assumida não poderá ser delegada a outro profissional e 

caracteriza-se pela aplicação de conhecimentos técnicos e científicos, conduta ilibada e real 

responsabilidade perante as autoridades profissionais.  

  

  

  

  

  

__________________________________ 

MAESTRI TERRAPLANAGEM LTDA  
Marcio Maestri – Sócio Administrador  
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Cláusula 6ª. O CONTRATADO tem total autonomia para desenvolver as atividades objeto deste 

contrato, tendo a EMPRESA obrigação apenas proporcionar-lhe todas as informações técnicas 

necessárias;  

  

Cláusula 7ª. A carga horária exercida pelo contratado será de 15 horas semanais, sendo de segunda 

feira a sexta feira das 07:00 às 08:00 e das 12:30 às 13:30, e de sábado das 07:00 às 12:00.  

  

Cláusula 8ª. Ambas as partes se obrigam a cumprir fielmente as disposições legais e contratuais, 

responsabilizando-se o infrator às penas da lei e ressarcindo os prejuízos que porventura venha a 

causar a outra parte.  

  

  

E, por assim terem justo e contratado assinam o presente CONTRATO.   

  

São Miguel do Oeste, sexta-feira, 13 de outubro de 2023.  

  

  

  

  

  

  

  

  

__________________________________ 

MAESTRI TERRAPLANAGEM LTDA   
Marcio Maestri – Sócio Administrador  
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